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•
1° TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 47/2013, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO E O MUNiCíPIO
DE CARIACICA / ES.

I

I,

•

O MUNiCíPIO DE CARIACICA, inscrito no CNPJ N° 27.150.549/0001-45, com sede à
Rodovia BR 262, Km 3,5, Trevo de Alto Lage, Cariacica-ES, CEP: 29.151-25, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR,
portador do CPF N° 015.199.867.18 e Registro Geral N° 770.710/SSP-ES, emitido em
04/08/2011, por SSP-ES, doravante denominado CEDENTE e o PODER JUDICIÁRIO DO
ESTADO DO EspíRITO SANTO, inscrito no CNPJ N° 27.476.10010001-45, com sede na
Rua Desembargador Homero Mafra, nO60, Enseada do Suà, Vitória/ES, CEP: 29.050-906,
neste ato representado pelo Excelentissimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Espirito Santo, Desembargador SÉRGIO BIZZOTTO PESSOA DE
MENDONÇA, portador do CPF N° 112.616.926-91 e Registro Geral N° 220.544, emitido em
04/08/2005, por SSP/ES, doravante denominado CESSIONÁRIO, ajustam e firmam o
presente 1° Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica N° 47/2013, assinado em
17/12/2013, com resumo publicado no D.J. de 14/01/2014, com base na Lei Complementar
nO46/94 e Ato Normativo N° 010/2015, republicado no D.J. de 12/02/2015, tendo em vista
o que consta do processo administrativo tombado sob o nO2012.00.279.404 e as clàusulas
e condições abaixo descritas

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

47/2013, a
CEDENTE:

a N°
I do
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ESTAGIÁRIA CPF NO LOCAL ONDE EXERCERÃO FUNÇÕES

NO Juízo DE CARIACICA

Josiane Ribeiro dos Santos 147.171.187-07 Vara da Fazenda Pública Municipal

Amanda Alves Vaz 162.029.217-30 Vara da Fazenda Pública Municipal

Maxiliana da Silva Teixeira 128.722.387-78 Vara da Fazenda Pública Municipal

Brenda Gleysson 662.124.212-34 Vara da Fazenda Pública Municipal

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1- O prazo de vigência deste Termo Aditivo, será da data de assinatura do presente instru-
mento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA MODALIDADE DE CESSÃO

3.1- A presente cessão é com ônus para o CEDENTE, nas seguintes condições:

3.1.1- O órgão CEDENTE efetuará o pagamento de todas as verbas salariais, encargos
sociais e beneficios a que as estagiárias fazem jus, bem como quaisquer outros que
porventura venham a integrar a sua remuneração, sem quaisquer ressarcimentos por pa.
do CESSIONÁRIO.

3.1.2- Ao órgão CEDENTE caberá a responsabilidade pela contratação e pagamento do
seguro em favor das estagiárias cedidas de que trata a Lei 11.788 de 25/09/2008.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO

4.1- Os Convenentes, nos respectivos prazos legais, providenciarão, cada qual
expensas, a publicação do presente 1° Termo Aditivo ao Convênio e Co eraçã
N° 47/2013, em forma de extrato, nos seus respectivos órgãos ofici is pu Iici@
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CLAUSULA QUINTA- DISPOSiÇÕES FINAIS

•
5.1- Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação Técnica N°
47/2013, ora aditado .

E por assim terem ajustados, as partes convenentes assinam o presente instrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, obrigando-se a cumpri-lo fielmente em todas as suas
cláusulas e condições.

Vitória / ES, 31- de YY\G.N(8' de ;L0.15
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GERALDO L, I Q IVEIRA JÚNIOR
Prefeito u i\ aI ~~ICariacica

~
SERG OTTO ESSOA DE ENDONÇA

Desembargador Presidente do Egrégio T ibunal de Justiça do
Estado do Espirito Sant•
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ESTADO DO EspíRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS
Seção de Estágio Probatório e Movimentação de Servidor

RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 47/2013, QUE
ENTRE SI CELEBRAM O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO E O MUNiCíPIO DE
CARIACICA/ES.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2012.00.279.404 .

CEDENTE: MUNiCíPIO DE CARIACICA/ES, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito
Municipal, Sr. GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR.

CESSIONÁRIO: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO EspíRITO SANTO, neste ato representado
pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente SÉRGIO BIZZOnO PESSOA DE
MENDONÇA.

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº 47/2013, tem por
objeto a inclusão das estagiárias JOSIANE RIBEIRO DOS SANTOS, AMANDA ALVES VAZ,
MAXILlANA DA SILVA TEIXEIRA e BRENDA GLEYSSON, pertencentes ao quadro de pessoal do

CEDENTE.

DATA DE VIGÊNCIA: O presente 1º Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Técnica Nº
• 47/2013, entra em vigor em 31/03/2015, data em que foi assinado.

DISPOSiÇÕES GERAIS: Ratificam-se as demais cláusulas e condições do Convênio de Cooperação

Técnica Nº 47/2013.

PUBLIQUE-SE.

Vitória, 9 de abril de 2015.

SÉRGIO BIZZOTTO PESS A DE MENDONÇA
PRESIDENTE
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